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Decreto  nº 108/2021 de 15/10/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 648/2020 de 
22/10/2020.

Decreta:

Suplementação
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001.10.302.0008.2.062. Manutenção dos serviços de media e alta complexidadeManutenção dos serviços de media e alta complexidade

 21.000,00 21.000,00 186 186 -- 3.3.90.39.00.003.3.90.39.00.00 0130301303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICAJURÍDICA

Total Suplementação:  21.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001.10.301.0008.2.020. Manutenção do Gabinete do SecretárioManutenção do Gabinete do Secretário

 9.021,43 9.021,43 148 148 -- 3.3.90.14.00.003.3.90.14.00.00 0130301303 DIÁRIAS - CIVILDIÁRIAS - CIVIL

09.001.10.301.0008.2.021. Atividades de Atenção BásicaAtividades de Atenção Básica
 2.000,00 2.000,00 162 162 -- 3.3.90.33.00.003.3.90.33.00.00 0130301303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃOPASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 4.728,75 4.728,75 168 168 -- 3.3.90.48.00.003.3.90.48.00.00 0130301303 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICASFÍSICAS
09.001.10.301.0008.2.071. PAB FIXOPAB FIXO

 4.255,44 4.255,44 170 170 -- 3.1.90.13.00.003.1.90.13.00.00 0130301303 OBRIGAÇÕES PATRONAISOBRIGAÇÕES PATRONAIS

09.001.10.301.0008.2.074. PSF SAUDE DA FAMILIAPSF SAUDE DA FAMILIA
 994,38 994,38 178 178 -- 3.1.90.13.00.003.1.90.13.00.00 0130301303 OBRIGAÇÕES PATRONAISOBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Redução:  21.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Natal CasavechiaNatal Casavechia
PREFEITOPREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  15 de outubro de 2021.
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Empenhos Orçamentários por DesdobramentoEmpenhos Orçamentários por Desdobramento

Estado do ParanáEstado do Paraná

Exercício: 2021Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Empenho Data Credor Valor Processo/AnoProgramatica Valor Anulado

339014 - 14 - 01 SERVIDORES EFETIVOSDesdobramento:

09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTR09/09/20212971 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.FABIO MOREIRA DOS SANTOS09/09/20212972 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.JURANDIR ALVES INACIO09/09/20212973 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS09/09/20212974 /2021 0/2021 0,00 150,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ANTONIO APARECIDO NECA09/09/20212975 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ANTONIO APARECIDO NECA09/09/20212976 /2021 0/2021 0,00 150,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.JOICE ELAINE KURYLO09/09/20212977 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.JOICE ELAINE KURYLO09/09/20212978 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.LUCIANO ROBERSON DA SILVA09/09/20212979 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.FABIO MOREIRA DOS SANTOS09/09/20212980 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.LUCIANO ROBERSON DA SILVA09/09/20212981 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS09/09/20212982 /2021 0/2021 0,00 150,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.FABIO MOREIRA DOS SANTOS09/09/20212983 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ANTONIO APARECIDO NECA10/09/20212991 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.LUCIANO ROBERSON DA SILVA10/09/20212992 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ANTONIO APARECIDO NECA15/09/20213025 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ISMAEL CAVALHEIRO DE MEIRA15/09/20213026 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS15/09/20213028 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTR15/09/20213029 /2021 0/2021 0,00 150,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTR15/09/20213030 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.JOICE ELAINE KURYLO15/09/20213031 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.LUCIANO ROBERSON DA SILVA15/09/20213036 /2021 0/2021 0,00 150,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.LUCIANO ROBERSON DA SILVA15/09/20213037 /2021 0/2021 0,00 500,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.JOICE ELAINE KURYLO15/09/20213054 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTR15/09/20213055 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ANTONIO APARECIDO NECA16/09/20213070 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTR16/09/20213071 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS16/09/20213072 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS16/09/20213073 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTR16/09/20213074 /2021 0/2021 0,00 150,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.JOICE ELAINE KURYLO16/09/20213081 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.FABIO MOREIRA DOS SANTOS23/09/20213131 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ANTONIO APARECIDO NECA23/09/20213132 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTR23/09/20213133 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS23/09/20213134 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS23/09/20213135 /2021 0/2021 0,00 150,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS23/09/20213136 /2021 0/2021 0,00 150,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.LUCIANO ROBERSON DA SILVA23/09/20213137 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.LUCIANO ROBERSON DA SILVA23/09/20213138 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ANTONIO APARECIDO NECA24/09/20213143 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.LUCIANO ROBERSON DA SILVA27/09/20213154 /2021 0/2021 0,00 150,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS27/09/20213156 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.FABIO MOREIRA DOS SANTOS27/09/20213157 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.LUCIANO ROBERSON DA SILVA27/09/20213158 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTR29/09/20213266 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTR29/09/20213267 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.LUCIANO ROBERSON DA SILVA29/09/20213268 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS29/09/20213269 /2021 0/2021 0,00 100,00 303

Total do Desdobramento:  0,00 5.650,00

339014 - 14 - 03 AGENTES POLÍTICOSDesdobramento:

02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.14.00.00.Natal Casavechia15/09/20213027 /2021 0/2021 0,00 150,00 1000

Total do Desdobramento:  0,00 150,00

339014 - 14 - 05 DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE RESSARCIMENTO - SERVIDORES 
EFETIVOS

Desdobramento:

09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS09/09/20212984 /2021 0/2021 0,00 21,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.JOICE ELAINE KURYLO16/09/20213078 /2021 0/2021 0,00 100,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.CLAUDEMIR MARTINS16/09/20213080 /2021 0/2021 0,00 15,00 303
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00.ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTR16/09/20213082 /2021 0/2021 0,00 15,80 303

Total do Desdobramento:  0,00 151,80

15/10/2021Pág. 1www.elotech.com.br



Edição Nº 480 Página 5 / 5

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Sexta-feira, 15 de outubro de 2021

Empenhos Orçamentários por DesdobramentoEmpenhos Orçamentários por Desdobramento

Estado do ParanáEstado do Paraná

Exercício: 2021Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Empenho Data Credor Valor Processo/AnoProgramatica Valor Anulado

Total Geral:  5.951,80  0,00

Total Líquido:  5.951,80
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